
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº 387

(14 DE ABRIL DE 2010)

Remaneja a função comissionada que especifica no âmbito da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso I, de seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejada uma função comissionada de Assistente III, da Seção de Normas e Jurisprudência de Pessoal para o Gabinete da Diretoria-Geral. 

Art. 2º O artigo 1º, incisos IV e VIII, da Resolução TRE-CE n.º 306, de 28 de setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 
IV. DIRETORIA GERAL 
. Oficial de Gabinete 

. Assistente III (4) 

. Assistente I (3) 

VIII. (...) 
COORDENADORIA TÉCNICA 
(...) 

Seção de Normas e Jurisprudência de Pessoal 
. Assistente III” 

Art. 3º Alterar, na forma do Anexo Único da presente Resolução, o Anexo II da Resolução TRE-CE n.º 302, 29 de agosto de 2006. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2010. 

Des. Luiz Gerardo de Pontes Brígido – PRESIDENTE; Des. Ademar Mendes Bezerra – VICE-PRESIDENTE; Dr. Cid Marconi Gurgel de Souza – JUIZ; Dr. Tarcísio Brilhante de Holanda – JUIZ; Dr. Jorge Luís Girão Barreto – JUIZ; Dr. Francisco Luciano Lima Rodrigues – JUIZ; Dr. Raimundo Nonato Silva Santos – JUIZ; Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales – PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL.

Publicada no DJE de 22.4.2010.

ANEXO ÚNICO


CHEFE DE SEÇÃO
ASSISTENTE VI
OFICIAL DE GABINETE
ASSISTENTE V
ASSISTENTE III
ASSISTENTE II
ASSISTENTE I
TOTAIS


FC-6
FC-6
FC-5
FC-5
FC-3
FC-2
FC-1


GABINETE DA PRESIDÊNCIA
--
--
1
--
--
1
2
4

ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
--
--
--
--
1
--
--
1

ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
--
--
--
--
1
--
1
2

ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL
3
--
--
--
2
--
--
5

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL
--
--
--
--
1
--
--
1

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
4
--
--
--
--
--
--
4

GABINETE DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
--
--
1
--
--
1
3
5

ASSESSORIA DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
--
--
--
--
2
--
--
2

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL
--
--
1
--
4
1
3
9

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL
--
1
--
--
--
--
--
1

SECRETARIA JUDICIÁRIA
9
--
--
--
6
1
2
18

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
11
--
--
--
9
1
1
22

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
13
--
--
1
10
1
4
29

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
11
--
--
--
10
2
3
26

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
5
--
--
--
2
1
--
8

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
2
--
--
--
2
--
1
5

TOTAIS
58
1
3
1
50
9
20
142

FUNÇÕES COMISSIONADAS





UNIDADES








